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ANEXO V – CONTRATO


CONTRATO Nº [INDICAR NÚMERO] / [INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA O SERVIÇO ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECERES TÉCNICOS PELO EDITAL nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO DE ACESSORIA E ACOMPANHAMENTO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.

1. PARTES
1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) CONTRATADO(A) [ INDICAR RAZÃO SOCIAL], registrado pelo CNPJ [INDICAR NÚMERO DO CNPJ], neste ato representado legalmente por [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL] portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente contrato de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Contrato é instrumento do Edital nº005/2025 Credenciamento de acessoria e acompanhamento, viabilizado na modalidade credenciamento, conforme o Artigo 79 da Lei 14.133/2021.
3. OBJETO
3.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Física ou Jurídica para o serviço de de análise e emissão de parecer técnico, bem como de acompanhamento de produtos, ações e projetos artístico-culturais, além da realização de prestação de contas, atendendo aos critérios estabelecidos neste instrumento promovidos por esta Secretaria  Municipal de Cultura e Turismo Guaçuí - ES.
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente contrato totalizam o montante de R$5.900,45 (Cinco mil, novecentos reais e quarenta e cinco centavos), para apreciação de produtos, ações e projetos artístico- culturais avaliados, com emissão de parecer técnico, relativos a editais da Lei Aldir Blanc II.
4.2. Serão transferidos à conta do(a) contratado, aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA].
5. OBRIGAÇÕES
5.1 São obrigações do CONTRATANTE:
I) transferir os recursos previstos ao contratado ao fim da prestação do serviço;
II) orientar o(a) contratado sobre o procedimento para a correta prestação do serviço;
III) acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste contrato;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) contratado das obrigações previstas na CLÁUSULA 5.2.
5.2 São obrigações do CONTRATADO:
I - Manter a comunicação com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Guaçuí - ES durante o período da prestação do serviço;
II - Participar de reuniões de alinhamento para dirimir dúvidas ou prestar suporte na tomada de decisões, sempre que necessário para a correta execução do serviço;
III - tratar as informações e dados pertinentes aos produtos, ações e projetos artístico-culturais de forma adequada e legal;
IV - Redigir pareceres técnicos com coerência, objetividade e impessoalidade; 
V	- Responder aos eventuais pedidos de recursos sobre as avaliações que fizer; 
VI	- Cumprir com os prazos e objetivos firmados em contrato;
VII - não transferir a terceiros as suas funções, sendo vedada a subcontratação do serviço;
VIII - manter os encargos em dia com as esferas públicas Federal, Estadual e Municipal durante toda a prestação do serviço.
6. DO DISTRATO
6.1 O presente contrato poderá ser:
I - Extinto por decurso de prazo;
II - Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV - Rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
6.2 A denúncia só será eficaz 30 (trinta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
6.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
6.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
6.5 Outras situações relativas à extinção deste contrato não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
7. PENALIDADES
7.1 Caso seja verificado que qualquer norma do Edital a que se refere este contrato tenha sido infringida, o proponente poderá ser desclassificado, a qualquer tempo.
7.2 Caso alguma das obrigações mencionadas neste contrato seja descumprida, será considerada a quebra do contrato e, por consequência, a sua suspensão.
7.3 Caso o responsável legal pela prestação do serviço não o execute corretamente, poderá ficar impedido de ser contratado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Guaçuí - ES pelo período de 02 (dois) anos.
7.4 Caso seja constatada fraude ou qualquer outra irregularidade na inscrição ou na prestação do serviço, o responsável legal poderá responder administrativamente e judicialmente pelos atos que praticar.
8. VIGÊNCIA
8.1 A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
9. PUBLICAÇÃO
9.1 O extrato deste contrato será publicado no site oficial do município.
10. FORO
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Guaçuí - ES para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos relativos ao presente contrato.


Assinam:	



	
Proponente
	JOHN KENNEDY GOMES ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE GUAÇUI - ES
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